
Código de
Conduta

Fornecedores



A nossa empresa está engajada no combate à corrupção, fraudes, lavagem de 
dinheiro, cartel e demais ilicitudes contra a administração pública. Dessa maneira, 
conta com um Mecanismo de Integridade, em consonância com as leis aplicáveis, em 
especial a Lei 12.846/13 e seu Decreto 8.420/15.

Assim sendo, entendemos ser fundamental a adoção de princípios básicos por toda a 
nossa cadeia de fornecimento, os quais estão descritos nos tópicos a seguir.

Portanto, o nosso fornecedor deve:

•  Cumprir todas as leis aplicáveis.

•  Proibir atos de corrupção. 

•   Engajar-se na implementação de mecanismos de combate à corrupção, fraude, 

lavagem de dinheiro, cartel e outras ilicitudes à administração pública.

•   Respeitar os direitos humanos básicos dos colaboradores.

•   Proibir o trabalho escravo e o trabalho infantil.

•   Assumir responsabilidade pela saúde e a segurança dos seus colaboradores.

•   Agir de acordo com as normas locais e internacionais aplicáveis relativas à 
proteção ambiental.

•   Promover, dentro de sua cadeia de fornecedores, o cumprimento desses requisitos.

Atenciosamente,
Juliano Beck


